
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal BIRA DO PINDARÉ

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

REQUERIMENTO Nº        DE 2021.
(Do Sr. BIRA DO PINDARÉ)

Requer a convocação do Ministro
de  Estado  da  Economia,  Exmo.
Sr.  Paulo  Guedes,  para
comparecer  ao  Plenário  desta
comissão  a  fim  de  prestar
esclarecimentos sobre o valor do
Auxílio emergência e a resistência
do Poder Executivo em relação à
retomada do auxílio  no valor  de
R$600,00. 

Senhor Presidente,

Com base no art. 50 da Constituição Federal e na forma dos art.

117,  II;  e  art.  219,  I  e  §1º,  do  Regimento  Interno,  requeiro  a

convocação do Ministro de Estado da Economia, Exmo. Sr. Paulo

Guedes,  para  comparecer  ao  Plenário  desta  comissão  a  fim de

prestar esclarecimentos sobre o valor do Auxílio emergência e a

resistência do Poder Executivo em relação à retomada do auxílio

no valor de R$600,00

Justificação

Esta Casa salvou muitas vidas no ano passado ao enfrentar o Poder

Executivo  para  aprovar  o  Auxílio  Emergencial  de  R$600,00  para  as

famílias atingidas pela grave crise econômica ocasionada pela pandemia

da  Covid-19  e  aprofundada  pelo  negacionismo,  negligência  e  falta  de
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planejamento com que o Governo Federal vem lidando com a crise.

Neste  início  de  ano,  as  estatísticas  de  mortes  e  contágios  pela

Covid-19 em nosso país voltaram aos patamares mais altos, registrados

desde o início da grave crise de saúde pública.

No momento em que nos aproximamos do estrondoso número de

240 mil mortes, Governos e Prefeitos assistem a ocupação de leitos nos

estabelecimentos de saúde aumentarem, enquanto sofrem com a falta de

insumos e de apoio do Governo Federal.

Diante deste trágico cenário, a retomada de medidas que aumentem

o  isolamento  social  é  praticamente  a  única  alternativa  para  evitar  o

colapso do sistema de saúde e uma explosão ainda maior do número de

mortos e de contaminados.

Não bastasse o sofrimento com hospitais lotados, falta de testes e

até de oxigênio, situação que tem escandalizado o mundo, a população

mais pobre tem que enfrentar ainda os efeitos perversos da pandemia na

economia.  Milhões  de  trabalhadores  perderam  sua  renda  e  deverão

permanecer assim, enquanto a população não for vacinada. Sem trabalho,

milhões de famílias mergulham abaixo da linha de pobreza, sem ter o que

comer ou como alimentar suas crianças.

Insensível  a  tudo  isso,  o  Governo  Federal  segue  se  opondo  à

retomada do Auxílio Emergencial, calcado nos argumentos fornecidos pela

pasta comandada pelo Ministro de Estado da Economia, razão pela qual

faz-se imprescindível sua convocação para prestar contas de sua posição

junto a esta comissão.

Por  essas  razões,  solicitamos  o  apoio  dos  pares  ao  presente

Requerimento.

Sala da Comissão, 16 de março de 2021. 
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Deputado Federal BIRA DO PINDARÉ
PSB/MA
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